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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Emenda Constitucional nº 129, de 5.7.2023 – 

Acrescenta o art. 123 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para assegurar prazo de 

vigência adicional aos instrumentos de permissão 

lotérica. (Publicação no DOU 6.7.2023) 

 

Lei nº 14.611, de 3.7.2023 – Dispõe sobre a igualdade 

salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e 

homens; e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. (Publicação no DOU 4.7.2023) 

 

Lei nº 14.612, de 3.7.2023 – Altera a Lei nº 8.906, de 4 

de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), para incluir o 

assédio moral, o assédio sexual e a discriminação entre 

as infrações ético-disciplinares no âmbito da Ordem 

dos Advogados do Brasil. (Publicação no DOU 4.7.2023) 

 

Lei nº 14.614, de 3.7.2023 – Altera a Lei nº 14.597, de 

14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), para 

garantir às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito 

da Bolsa-Atleta, o respeito à maternidade e aos direitos 

que as protegem. (Publicação no DOU 4.7.2023) 

 

Lei nº 14.620, de 13.7.2023 – Dispõe sobre o 

Programa Minha Casa, Minha Vida, altera o Decreto-Lei 

nº 3.365, de 21 de junho de 1941 (Lei da 

Desapropriação), a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 

dos Registros Públicos), a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990 (Lei do FGTS), a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 

1993, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 

9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 

12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), a Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a 

Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei nº 14.063, 

de 23 de setembro de 2020, a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 

2022, e a Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, e 

revoga dispositivos da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro 

de 2021.    Mensagem de veto (Publicação no DOU 

14.7.2023) 

 

Lei nº 14.621, de 14.7.2023 – Institui a Estratégia 

Nacional de Formação de Especialistas para a Saúde no 

âmbito do Programa Mais Médicos; e altera as Leis nºs 

12.871, de 22 de outubro de 2013, 13.959, de 18 de 

dezembro de 2019, e 13.958, de 18 de dezembro de 

2019, para criar novos incentivos e regras no âmbito do 

Projeto Mais Médicos para o Brasil e do Exame Nacional 

de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por 

Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) 

e para transformar a Agência para o Desenvolvimento 

da Atenção Primária à Saúde (Adaps) em Agência 

Brasileira de Apoio à Gestão do SUS (AGSUS). 

(Publicação no DOU 14.7.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.615, de 21.7.2023 – Regulamenta a Lei 

nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 

estabelecer regras e procedimentos relativos à 

aquisição, ao registro, à posse, ao porte, ao cadastro e à 

comercialização nacional de armas de fogo, munições e 

acessórios, disciplinar as atividades de caça excepcional, 

de caça de subsistência, de tiro desportivo e de 

colecionamento de armas de fogo, munições e 

acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades 

de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do 

Sistema Nacional de Armas - Sinarm. (Publicação no 

DOU 21.7.2023 – Edição extra) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Emenda Constitucional nº 62, de 12.07.2023 – 

Acrescenta o § 8º ao art. 54, da Constituição do estado 

do Piauí. (Publicação no DOE nº 138, de 19.07.2023) 

 

Lei Complementar nº 280, de 12.07.2023 - Altera a 

Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis 

do Estado do Piauí, das autarquias e das Fundações 

públicas estaduais. (Publicação no DOE nº 135, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Msg/Vep/VEP-0326-23.htm
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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14.07.2023) 

 

Lei nº 8.091, de 03.07.2023 - Denomina de 1º Tenente 

Raimundo Benilson do Nascimento o prédio do 3º 

GBM, no município de Parnaíba. (Publicação no DOE nº 

126, de 03.07.2023) 

 

Lei nº 8.092, de 03.07.2023 - Institui no calendário de 

eventos oficiais do estado do Piauí o Festival da Ata 

realizada uma vez por ano na comunidade Engano de 

Baixo, no município de Lagoa de São Francisco. 

(Publicação no DOE nº 126, de 03.07.2023) 

 

Lei nº 8.094, de 12.07.2023 - Institui a Política 

Estadual de Prevenção e Combate ao Desmatamento 

Ilegal. (Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.095, de 13.07.2023 - Institui a Política 

Estadual de Combate à Desertificação e para fins de 

Recuperação de Áreas Degradadas no estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.097, de 13.07.2023 - Altera o art. 70 da Lei nº 

5.165, de 17 de agosto de 2000, que dispõe sobre a 

Política Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema 

Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

(Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.098, de 13.07.2023 - Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo estadual a proceder à abertura do 

crédito adicional especial, no valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais), ao Orçamento Geral do Estado. 

(Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.099, de 14.07.2023 - Altera a Lei nº 5.549, de 

23 de janeiro 2006. (Publicação no DOE nº 143, de 

26.07.2023) 

 

Lei nº 8.100, de 14.07.2023 - Institui a Política 

Estadual de Educação Ambiental e revoga a Lei nº 

6.565, de 30 de julho de 2014, que dispõe sobre a 

Educação Ambiental. (Publicação no DOE nº 137, de 

18.07.2023) 

 

Lei nº 8.101, de 14.07.2023 - Cria o Conselho Estadual 

de Proteção da Fauna Silvestre e de Animais 

Domésticos. (Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.102, de 17.07.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública o Instituto Social do Bela Vista Sul no estado do 

Piauí. (Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Lei nº 8.105, de 28.07.2023 - Determina a 

obrigatoriedade das instituições comerciais, industriais 

e financeiras a fornecerem, por escrito, sempre que 

solicitado, o(s) motivo(s) de indeferimento de crédito ao 

consumidor. (Publicação no DOE nº 145, de 28.07.2023) 

 

 

Decreto nº 22.156, de 19.06.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.866, de 07 de março de 2023, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS. (Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Decreto nº 22.206, de 07.07.2023 - Declara situação 

de emergência em saúde pública em decorrência do 

aumento de casos e internações hospitalares por 

Síndrome Respiratória Aguda Grave – SRAG na 

população pediátrica no Estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 132, de 11.07.2023) 

 

Decreto nº 22.207, de 10.07.2023 - Altera o 

Regulamento do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável, aprovado pelo Decreto 

nº 13.835, de 15 de setembro de 2009. (Publicação no 

DOE nº 135, de 14.07.2023) 

 

Decreto nº 22.222, de 14.07.2023 - Estabelece o valor 

da bonificação quadrimestral a ser paga aos 

profissionais da educação básica, na forma prevista pela 

Lei nº 8.001, de 16 de março de 2023, e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 141, de 

24.07.2023) 

 

Decreto nº 22.223, de 14.07.2023 - Aprova a Estrutura 

Organizacional da Polícia Civil, regulamentando o 

previsto no 

art. 5º-B da Lei Complementar nº 37, de 09 de março de 

2004 (Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí). 

(Publicação no DOE nº 137, de 18.07.2023) 

 

Decreto nº 22.225, de 17.07.2023 - Dispõe sobre a 

cessão de servidores da Administração Pública Estadual 

para a entidade Sociedade Brasileira Caminho de 

Damasco, e dá outras providências. (Publicação no DOE 

nº 145, de 28.07.2023) 

 

Decreto nº 22.226, de 17.07.2023 - Dispõe sobre a 

cessão de servidores da Administração Pública Estadual 

para a entidade Instituto Saúde e Cidadania - ISAC, e dá 

outras providências. (Publicação no DOE nº 145, de 

28.07.2023) 

 

Decreto nº 22.227, de 17.07.2023 - Dispõe sobre a 

cessão de servidores da Administração Pública Estadual 

para a entidade Santa Casa de Misericórdia de 

Chavantes, e dá outras providências. (Publicação no 

DOE nº 145, de 28.07.2023) 

 

Decreto nº 22.237, de 19.07.2023 - Altera o 

Regimento Interno da Secretaria de Estado da Fazenda, 

aprovado pelo Decreto nº 22.033, de 28 de abril de 

2023. (Publicação no DOE nº 141, de 24.07.2023) 

 

Decreto nº 22.244, de 21.07.2023 - Dispõe sobre o 

expediente nos órgãos e entidades integrantes da 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 

Estadual durante os jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023. 

(Publicação no DOE nº 140, de 21.07.2023) 

 

Decreto nº 22.247, de 24.07.2023 - Dispõe sobre 

seleção interna, na modalidade de cadastro de reserva, 

para composição de Banco de Gestores Escolares para 

provimento dos cargos em comissão de direção e de 

coordenação pedagógica das escolas da Rede Pública 

Estadual de Ensino do Piauí. (Publicação no DOE nº 142, 

de 25.07.2023) 

 

Decreto nº 22.249, de 25.07.2023 - Institui a Política 

Estadual de Segurança da Informação e Comunicação 

do Estado do Piauí - POSIC, e dá outras providências. 

(Publicação no DOE nº 142, de 25.07.2023) 

 

Decreto nº 22.256, de 26.07.2023 - Declara Estado de 

Emergência Zoossanitária em todo território piauiense, 

para fins de prevenção da Influenza Aviária H5N1 de 

Alta Patogenicidade - IAAP, na forma que indica, e dá 

outras providências. (Publicação no DOE nº 145, de 

28.07.2023) 

 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

PARECER PGE/CJ N° 985/2023 (APROVADO EM 

02/07/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. DIÁRIAS. DECRETO Nº 14.910/2012. 

CONSULTA JURÍDICA SOBRE A POSSIBILIDADE DE 

MOTORISTAS EXERCEREM FUNÇÕES DE ASSESSOR, 

AJUDANTE DE ORDEM E ASSISTENTE QUANDO 

ACOMPANHAREM EM VIAGEM SECRETÁRIO DE 

ESTADO OU AUTORIDADE SUPERIOR, A FIM DE 

RECEBEREM DIÁRIA NO MESMO VALOR DESTES 

AGENTES PÚBLICOS. ATRIBUIÇÕES LEGAIS DO CARGO 

DE MOTORISTA PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

38/2004, DENTRE AS QUAIS NÃO SE INCLUEM 

ATRIBUIÇÕES DE ASSESSORIA, AJUDÂNCIA OU 

ASSISTÊNCIA. FUNÇÕES PRÓPRIAS DE CARGOS EM 

COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, CONSOANTE 

O ART. 37, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA 

DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA COM ESTAS ATRIBUIÇÕES EM ÂMBITO 

ESTADUAL. DESVIO DE FUNÇÃO EXPRESSAMENTE 

VEDADO PELO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

13/1994. 

 

PARECER PGE/CJ N° 986/2023 (APROVADO EM 

19/06/2023) 

PROCURADOR DANILO E SILVA DE ALMENDRA 

FREITAS 

SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PECUNIÁRIA. 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. LEI 7.370/20. PAGAMENTO 

CONDICIONADO À CONCESSÃO POR ATO DO CHEFE 

DO PODER EXECUTIVO. ATO INEXISTENTE. 

INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1009/2023 (APROVADO EM 

03/07/2023) 

PROCURADOR WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE 

CARVALHO 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SERVIDOR 

MILITAR. GENITORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INDEFERIMENTO. 1. A 

PENSÃO POR MORTE É DISCIPLINADA PELA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA DATA DO ÓBITO DO 

INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. 2. NÃO COMPROVADA A 

EXISTÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE OS 

GENITORES E O SEGURADO FALECIDO, DEVEM SER 

INDEFERIDOS OS PEDIDOS DE PENSÃO POR MORTE, EX 

VI DO ARTIGO 16, II, §4º, DA LEI Nº 8.213/91 E 68, V, DA 

LEI Nº 5.378/2004. 3. PARECER PELO INDEFERIMENTO 

DOS PEDIDOS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 1101/2023 (APROVADO EM 

10/07/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO EFETIVO. CESSÃO E DISPOSIÇÃO PARA 

EMPRESA PÚBLICA. ART. 100 DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 13/1994. DECRETO ESTADUAL Nº 15.085/2013. 

QUESTIONAMENTOS SOBRE A POSSIBILIDADE DE O 

SERVIDOR EFETIVO ESTATUTÁRIO CEDIDO RECEBER 

VANTAGENS PRÓPRIAS DOS EMPREGADOS PÚBLICOS 

CELETISTAS DO QUADRO DE PESSOAL DO 

CESSIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. REGIMES 

JURÍDICOS DIVERSOS. O ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL EXIGE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO 

PÚBLICO PARA A INVESTIDURA TANTO PARA CARGOS 

EFETIVOS QUANTO PARA EMPREGOS PÚBLICOS. 

EXTENSÃO DE VANTAGENS VEDADA ATÉ MESMO NO 

ÂMBITO DO REGIME ESTATUTÁRIO ESTADUAL. A 

CESSÃO OU DISPOSIÇÃO NÃO IMPLICAM EM 

ROMPIMENTO DO VÍNCULO ESTATUTÁRIO 

ORIGINÁRIO DO SERVIDOR EFETIVO. NAS HIPÓTESES 

DE CESSÃO OU DISPOSIÇÃO O AUXÍLIO TRANSPORTE 

OU QUALQUER OUTRA VANTAGEM DE NATUREZA 

INDENIZATÓRIA NÃO SÃO DEVIDOS, EM RAZÃO DA 

VEDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 100, § 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994. 

 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
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PARECER PGE/CJ N° 1017/2023 (APROVADO EM 

03/07/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 1. 

CONSULTA ACERCA DA NATUREZA JURÍDICA DA 

VERBA INDENIZATÓRIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E 

PESQUISA CRIADA PELO ARTIGO 23 DA LEI Nº 

8.047/2023 E SOBRE A VIGÊNCIA DO ADICIONAL DE 

ENSINO E INSTRUÇÃO PREVISTO NOS ARTIGOS 16 E 17 

DA LEI Nº 5.378/2004; 2. DA LEITURA DO ARTIGO 23 

DA LEI Nº 8.047/2023 FICA EVIDENTE QUE A INTENÇÃO 

DO LEGISLADOR FOI A DE TRATAR A VANTAGEM EM 

APREÇO COMO SE NATUREZA INDENIZATÓRIA 

TIVESSE, A COMEÇAR PELA NOMENCLATURA 

UTILIZADA. ADEMAIS, O §5º DO DISPOSITIVO LEGAL 

EM REFERÊNCIA CONSIGNOU QUE SOBRE A 

VANTAGEM ORA ESTUDADA NÃO INCIDIRÃO 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARA O SISTEMA 

DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES NEM IMPOSTO 

DE RENDA; 3. CONTUDO, A VERBA DO ARTIGO 23 DA 

LEI Nº 8.047/2023 NÃO SE DESTINA PRECIPUAMENTE A 

RESSARCIR O SERVIDOR POR DESPESAS INERENTES OU 

NECESSÁRIAS AO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES, 

MAS SIM A RETRIBUIR O MILITAR PELO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ACADÊMICAS DENTRO 

DO SISTEMA DE ENSINO DA POLÍCIA MILITAR, 

MINUDENCIADAS NOS INCISOS DO §1º, MAIS SE 

APROXIMANDO DOS ADICIONAIS, DE NATUREZA 

REMUNERATÓRIA; 4. SUGERE-SE SEJA CORRIGIDA SUA 

NATUREZA JURÍDICA POR MEIO DE LEI, DE INICIATIVA 

DO GOVERNADOR DO ESTADO, NA FORMA DO ART. 

75, §2º, II, “C”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO PIAUÍ; 

5. O ADICIONAL DE ENSINO E INSTRUÇÃO PREVISTO 

NOS ARTIGOS 16 E 17 DO CÓDIGO DE VENCIMENTOS 

DA POLÍCIA MILITAR (LEI Nº 5.378/2004) FOI 

REVOGADO EXPRESSAMENTE PELO ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.047/2023. 

 

2.2. PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 

IMOBILIÁRIO 

 

PARECER REFERENCIAL PJ/INTERPI Nº 01/2023 

(APROVADO EM 23/03/2023) 

PROCURADOR FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS 

PARECER REFERENCIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

REGISTROS PÚBLICOS. DIREITO AGRÁRIO. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. IMÓVEL MATRICULADO 

EM NOME DE PARTICULAR. ART. 1.245, DO CC/02 E 

ART. 530, I, DO CC/1916. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO OU DÚVIDAS QUANTO À HIGIDEZ DO 

TÍTULO TRANSLATIVO DA PROPRIEDADE DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO PARA O PRIVADO. SUPERAÇÃO 

DO QUADRO DE INCERTEZA E DE INSEGURANÇA 

JURÍDICA. INSTRUMENTO LEGAL. RECONHECIMENTO 

DE DOMÍNIO. APLICAÇÃO DA TEORIA DOS ATOS 

PRÓPRIOS. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ADCT DA 

CE/89. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 244/19. 

REQUISITOS LEGAIS. ART. 3º, DA LC Nº 244/19. 

UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO QUE GERA, 

INCLUSIVE, MAIOR SEGURANÇA JURÍDICA AO GESTOR 

PÚBLICO. PARECER QUE, UMA VEZ APROVADO PELAS 

INSTÂNCIAS SUPERIORES DA PGE, PODERÁ SER 

APLICADO AOS CASOS IDÊNTICOS. JUNTADA DE 

CÓPIA DO PARECER REFERENCIAL NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CONGÊNERE. DISPENSA DE ANÁLISE 

DO CASO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 

RESSALVADA A HIPÓTESE DE CONSULTA ACERCA DE 

DÚVIDA DE ORDEM JURÍDICA DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA E MOTIVADA. 

 

PARECER Nº 3/2023/ASSES/PJ/INTERPI-PI  

(APROVADO EM 15/05/2023) 

PROCURADOR FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO AGRÁRIO. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. REGULARIZAÇÃO DE 

OCUPAÇÃO. AQUISIÇÃO DIRETA POR PARTICULAR, VIA 

COMPRA E VENDA, DE PARCELA DE IMÓVEL PÚBLICO. 

LEI ESTADUAL Nº 6.709/15. EMISSÃO DE TÍTULO DE 

DOMÍNIO SEM A CABAL COMPROVAÇÃO DO 

ATENDIMENTO DOS REQUSITOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A ESPÉCIE. CONTRADIÇÃO GRAVE ENTRE AS 

CONCLUSÕES DAS VISTORIAS E OS FATOS ADMITIDOS 

EM PROCESSO JUDICIAL PELOS INTERESSADOS. PODER 

DE AUTOTUTELA. SÚMULA 473/STF. VÍCIO DE 

LEGALIDADE. GARANTIA DO CONTRADITÓRIO E 

AMPLA DEFESA. APRESENTAÇÃO DE DEFESA COMUM 

PELOS TERCEIROS PREJUDICADOS. PRAZO 

DECANDENCIAL DE 05(CINCO) ANOS NÃO 

TRANSCORRIDO. DEVER DE ANULAÇÃO PARCIAL DO 

PROCESSO. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. 

REABERTURA DA FASE DE INSTRUÇÃO. PROVIDÊNCIAS 

 

PARECER Nº 4/2023/ASSES/PJ/INTERPI-PI  

(APROVADO EM 16/05/2023) 

PROCURADOR FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO AGRÁRIO. 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. OCUPAÇÃO PRECÁRIA 

EM TERRA DEVOLUTA. LEI ESTADUAL Nº 7.294/19. 

IMÓVEL NÃO MATRICULADO EM CARTÓRIO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO PRÉVIA DO 

BEM AO PATRIMÔNIO ESTADUAL. TERRA DEVOLUTA. 

NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO DISCRIMINATÓRIO. 

RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ENTRE A 

DISCRIMINATÓRIA E O PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO 

DE OCUPAÇÃO. OTIMIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS. 

ANÁLISE DA SATISFAÇÃO OU NÃO DOS REQUISITOS 

DA LEI 7.294/19. ART. 30, DO DECRETO ESTADUAL Nº 

19.340, DE 25.11.2020. POSSIBILIDADE DE 

PROSSEGUIMENTO DO PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO, 

DESDE QUE ATENDIDAS TODAS AS RESSALVAS 

LANÇADAS. 

 

PARECER Nº 5/2023/ASSES/PJ/INTERPI-PI  

(APROVADO EM 19/07/2023) 

PROCURADOR FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO CIVIL. REGISTROS 
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PÚBLICOS. PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO DOMINIAL. 

ART. 3º, VI E VII, DA LEI ESTADUAL Nº 8.006/23. IMÓVEL 

REGISTRADO EM NOME DE PARTICULAR. ANÁLISE DA 

REGULARIDADE DO DESTAQUE DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO PARA O PRIVADO. ORIGEM. ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEL ESTADUAL. TRANSCRIÇÃO DAS 

TRANSMISSÕES Nº 903. "MATRÍCULA Nº 254". 

HISTÓRICO DE ALIENAÇÕES LEVANTADO POR 

COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA NO ÂMBITO DO 

INTERPI. PROCESSO SEI nº 00071.003941/2020-13. 

VENDA LEVADA A EFEITO PELA COMDEPI, NA 

CONDIÇÃO DE PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL. 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO RECONHECIDA PELA 

ENTIDADE NO BOJO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 

0002149-22.2006.4.01.4000. MATRÍCULA Nº 63, DO CRI 

DE RIBEIRO GONÇALVES - PI. PERÍMETRO DO IMÓVEL 

ALIENADO LOCALIZADO, PARCIALMENTE, FORA DOS 

LIMITES DO IMÓVEL ESTADUAL. IRREGULARIDADE 

REGISTRAL. VENDA A NON DOMINO. POSSiBILIDADE 

DE RECONHECIMENTO DA LEGITIMITADE APENAS DA 

PARTE INSERIDA NOS LIMITES DA TT Nº 903, DESDE 

QUE OBEDECIDAS AS RECOMENDAÇÕES DESTE 

PARECER. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO DA PARTE 

EXTRAPERIMETRAL AO PROCEDIMENTO DE 

RECONHECIMENTO DE DOMÍNIO(LC 244/19). 

 

PARECER Nº 61/2023/ASSES/PJ/INTERPI-PI  

(APROVADO EM 12/06/2023) 

PROCURADOR FÁGNER JOSÉ DA SILVA SANTOS 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

REGISTROS PÚBLICOS, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

COMUNIDADE QUILOMBOLA "MIMBÓ". TERRITÓRIO 

REIVINDICADO INSERIDO EM IMÓVEL MATRICULADO 

EM NOME DO ESTADO DO PIAUI. POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS. TERRITORIALIDADE. 

CONCEITUAÇÃO. DECRETO FEDERAL Nº 6.040/07 E 

ART. 27, CAPUT, DA LEI ESTADUAL Nº 7.294/19. 

DECRETO Nº 21.469, DE 05 DE AGOSTO DE 

2022.GRUPO CULTURALMENTE DIFERENCIADO. 

PROTEÇÃO À CULTURA. GARANTIA CONSTITUCIONAL 

DO PLENO EXERCÍCIO DOS DIREITOS CULTURAIS. 

COMPETÊNCIA COMUM. QUILOMBOLAS. ART. 68, DO 

ADCT, DA CF/88. CONVENÇÃO Nº 169, DA OIT, SOBRE 

POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS. STATUS SUPRALEGAL. 

UNIFORMIDADE DE TRATAMENTO. VIABILIDADE 

JURÍDICA DA REGULARIZAÇÃO. TITULAÇÃO. 

APLICAÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS Nº 7.294/19 e 

5.595/06. NÃO INCIDÊNCIA DO LIMITE FIXADO NO 

ART. 188, §1º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE COLISÃO ENTRE 

NORMAS CONSTITUCIONAIS ORIGINÁRIAS. DOAÇÃO 

DO IMÓVEL À RESPECTIVA ASSOCIAÇÃO. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE ATENDIDAS AS 

RESSALVAS DESSE PARECER. 

 

PARECER PGE-PI/PLC/CSSEDUC/JEPF Nº 82/2023  

(APROVADO EM 17/05/2023) 

PROCURADOR JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AUTOTUTELA 

ADMINISTRATIVA. AUTOEXECUTORIEDADE. 

RETOMADA DE BEM IMÓVEL PÚBLICO INDEPENDE DE 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

POSSIBILIDADE DE AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL. 

 

 

3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
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de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190227
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130731
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independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 
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serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20181015
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20181015
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20181015
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20181015
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20181015
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190618
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190618
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190618
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190805
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190805
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117


                                                                                                                                                              BOLETIM INFORMATIVO Nº 104 – JULHO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
10/22 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

 

 

 

4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PELO 

PODER JUDICIÁRIO PARA GARANTIR O DIREITO À 

SAÚDE - RE 684.612/RJ (TEMA 698 RG)   

Tese fixada: 

“1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas 

públicas voltadas à realização de direitos 

fundamentais, em caso de ausência ou deficiência 

grave do serviço, não viola o princípio da separação 

dos Poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em 

lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar 

as finalidades a serem alcançadas e determinar à 

Administração Pública que apresente um plano e/ou 

os meios adequados para alcançar o resultado; 3. No 

caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 

pode ser suprido por concurso público ou, por 

exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos 

e pela contratação de organizações sociais (OS) e 

organizações da sociedade civil de interesse público 

(OSCIP).”  

Resumo: 

Na hipótese de ausência ou deficiência grave do 

serviço, a intervenção do Poder Judiciário em 

políticas públicas voltadas à realização de direitos 

fundamentais não viola o princípio da separação dos 

Poderes (CF/1988, art. 2º), devendo a atuação 

judicial, via de regra, indicar as finalidades 

pretendidas e impor à Administração Pública a 

apresentação dos meios adequados para alcançá-las. 

A intervenção casuística do Poder Judiciário, definindo a 

forma de contratação de pessoal e da gestão dos 

serviços de saúde, coloca em risco a própria 

continuidade das políticas públicas, já que desorganiza 

a atividade administrativa e compromete a alocação 

racional dos escassos recursos públicos. Assim, a 

participação judicial deve ocorrer em situações 

excepcionais e ser pautada por critérios de 

razoabilidade e eficiência, respeitada a 

discricionariedade do administrador em definir e 

implementar políticas públicas (1). 

Nesse contexto, para viabilizar uma atuação judicial 

efetiva e organizada com vistas à concretização de 

direitos fundamentais, esta Corte fixou os seguintes 

parâmetros a serem observados: (i) a ausência ou a 

grave deficiência do serviço público, decorrente da 

inércia ou excessiva morosidade do Poder Público, 

devem estar devidamente comprovadas nos autos 

(1); (ii) deve-se questionar se é razoável e faticamente 

viável que a obrigação pleiteada seja universalizada 

pelo ente público devedor, considerados os recursos 

efetivamente existentes; (iii) determina-se a finalidade a 

ser atingida e não o modo como ela deverá ser 

alcançada pelo administrador, prestigiando-se a 
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resolução consensual da demanda e o diálogo 

institucional com as autoridades públicas 

responsáveis; (iv) na implementação de políticas 

públicas, a decisão judicial deve apoiar-se em 

documentos ou manifestações de órgãos técnicos, os 

quais poderão acompanhar a petição inicial ou compor 

a instrução processual; e (v) sempre que possível, 

deve-se permitir a participação de terceiros no 

processo, com a admissão de amici curiae e a 

designação de audiências públicas. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, ao apreciar o Tema 698 da repercussão geral, 

deu parcial provimento ao recurso extraordinário para 

anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos 

autos à origem para novo exame da matéria, de acordo 

com as circunstâncias fáticas atuais do Hospital 

Municipal Salgado Filho (Rio de Janeiro/RJ) e com os 

parâmetros ora fixados.  

(1)     Precedentes citados: RE 592.581 (Tema 220 

RG); RE 1.008.166 (Tema 548 RG); ARE 1.230.668 

AgR-EDv-AgR; ARE 1.408.531 AgR; ARE 1.289.323 

AgR e ACO 3.473 MC-Ref. 

(2)     Precedente citado: ADPF 347 MC.  

RE 684.612/RJ, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

redator do acórdão Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO E 

MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS POR 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PRIVADAS 

CONSTITUÍDAS NO PAÍS SOB CONTROLE 

ESTRANGEIRO - ADI 3.565/MT   

Tese fixada: 

“É inconstitucional dispositivo de Constituição 

estadual que veda a prestação de serviços de 

arrecadação e movimentação de recursos 

financeiros por instituições financeiras privadas 

constituídas no País sob controle estrangeiro.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por ofender os princípios da 

isonomia (CF/1988, art. 5º, “caput”), da livre 

iniciativa e da livre concorrência (CF/1988, art. 170, 

“caput” e IV) — norma de Constituição estadual que 

impede instituições financeiras privadas constituídas 

no País sob controle estrangeiro de prestarem 

serviços financeiros ao Estado. 

A Emenda Constitucional 6/1995 revogou o conceito de 

empresa brasileira de capital nacional e os fundamentos 

constitucionais para a concessão de proteção e 

benefícios especiais e de tratamento preferencial na 

aquisição de bens e serviços, exclusivamente em função 

da origem do capital das pessoas jurídicas (CF/1988, art. 

171). No entanto, não se retirou do legislador a opção 

de impor restrições ao capital estrangeiro quando 

presentes razões que as justifiquem, como, por 

exemplo, a existência de risco à soberania, à segurança 

nacional e à ordem econômica. 

As atividades descritas no dispositivo estadual 

impugnado, contudo, são meras operações bancárias 

de pagamento de valores, eis que consistem na 

arrecadação de tributos e demais receitas e na 

movimentação de recursos financeiros (1). 

Nesse contexto, é prejudicial ao próprio Estado 

restringir ainda mais o número de instituições aptas a 

operacionalizar pagamentos em seu nome. Por isso, 

não há necessidade de conferir tratamento diferenciado 

entre potenciais prestadores do serviço conforme a 

origem do seu capital quando a contratação se 

restringe a instituições autorizadas a funcionar pelo 

Banco Central e que preencham requisitos de 

idoneidade econômico-financeira. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “em que brasileiros 

detenham mais de 50% (cinquenta por cento) do capital 

com direito a voto”, constante do caput e dos §§ 1º e 2º 

do art. 171 da Constituição Estadual do Mato Grosso 

(2).  

(1) Precedente citado: Rcl 3.872 AgR. 

(2) Constituição do Estado do Mato Grosso: “Art. 171 A 

arrecadação de tributos e demais receitas, dos órgãos 

da Administração Pública direta e indireta, será 

efetuada em instituições financeiras públicas e nas 

privadas em que brasileiros detenham mais de 50% 

(cinquenta por cento) do capital com direito a voto. § 1º 

As contribuições sociais devidas também serão 

obrigatoriamente depositadas em instituição financeira 

pública estadual ou federal e nas privadas em que 

brasileiros detenham mais de 50% (cinquenta por 

cento) do capital com direito a voto. § 2º A 

movimentação de recursos financeiros, do Poder 

Legislativo, Executivo e Judiciário, deverá ser através de 

instituição financeira oficial, seja estadual ou federal, e 

privada em que brasileiros detenham mais de 50% 

(cinquenta por cento) do capital com direito a voto.”  

ADI 3.565/MT, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

COLABORAÇÃO PREMIADA: POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO NO ÂMBITO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ARE 

1.175.650/PR (TEMA 1.043 RG)   

Tese fixada: 

“É constitucional a utilização da colaboração 

premiada, nos termos da Lei 12.850/2013, no 

âmbito civil, em ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa movida pelo Ministério 

Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) 

Realizado o acordo de colaboração premiada, serão 

remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, 

as declarações do colaborador e cópia da 

investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o 

colaborador, acompanhado de seu defensor, 

oportunidade em que analisará os seguintes 

aspectos na homologação: regularidade, legalidade 

e voluntariedade da manifestação de vontade, 
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especialmente nos casos em que o colaborador está 

ou esteve sob efeito de medidas cautelares, nos 

termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 

12.850/2013; (2) As declarações do agente 

colaborador, desacompanhadas de outros 

elementos de prova, são insuficientes para o início 

da ação civil por ato de improbidade; (3) A 

obrigação de ressarcimento do dano causado ao 

erário pelo agente colaborador deve ser integral, 

não podendo ser objeto de transação ou acordo, 

sendo válida a negociação em torno do modo e das 

condições para a indenização; (4) O acordo de 

colaboração deve ser celebrado pelo Ministério 

Público, com a interveniência da pessoa jurídica 

interessada e devidamente homologado pela 

autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados 

somente pelo Ministério Público ficam preservados 

até a data deste julgamento, desde que haja 

previsão de total ressarcimento do dano, tenham 

sido devidamente homologados em Juízo e 

regularmente cumpridos pelo beneficiado.”  

Resumo: 

É constitucional o uso do instituto da colaboração 

premiada em ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério 

Público se a pessoa jurídica interessada participar 

como interveniente e se forem observadas as 

diretrizes ora fixadas pelo Supremo Tribunal 

Federal, cuja finalidade é favorecer a efetiva tutela 

do patrimônio público, da legalidade e da 

moralidade administrativas, e evitar a impunidade 

de maneira eficiente, com a priorização do combate 

à corrupção. 

O art. 6º da Lei 13.964/2019 (1), ao dar nova redação ao 

§ 1º do art. 17 da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade 

Administrativa - LIA), introduziu uma nova espécie de 

justiça consensual/negocial, permitindo, de modo 

expresso, a celebração de acordo — de não persecução 

cível — no âmbito da ação civil pública por ato de 

improbidade administrativa. Contudo, antes mesmo da 

derrogação da proibição dos referidos modelos de 

justiça, já se verificava a possibilidade de utilização da 

colaboração premiada com base no restante da 

legislação vigente. 

Nesse contexto, atendidos os parâmetros legais, o 

acordo de colaboração poderá ser homologado pelo 

juiz, desde que não isente o colaborador de ressarcir 

integralmente os danos causados, ainda que a forma de 

como se dará a indenização possa ser objeto de 

negociação (2). 

Ademais, como a LIA prevê a legitimidade ativa 

concorrente entre o órgão ministerial e a pessoa 

jurídica de direito público lesada para o ajuizamento da 

ação, deve ser permitida a sua participação, como 

interveniente, na celebração do acordo de não 

persecução cível. O posicionamento do interveniente 

não impedirá a celebração da colaboração premiada 

pelo Ministério Público, porém deverá ser observado e 

analisado pelo magistrado no momento de sua 

homologação. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 1.043 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário e 

fixou a tese jurídica supracitada.  

(1) Lei 13.964/2019: “Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: ‘Art. 17..................................................................... § 

1º As ações de que trata este artigo admitem a 

celebração de acordo de não persecução cível, nos 

termos desta Lei.” 

(2) Precedente citado: RE 852.475 (Tema 987 RG).  

ARE 1.175.650/PR, relator Ministro Alexandre de 

Moraes, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 

(sexta-feira), às 23:59 

 

LEI ESTADUAL E REGRAS SOBRE EDIFICAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE PRESÍDIOS LOCAIS - ADI 2.402/ES   

Resumo: 

É constitucional — por ausência de afronta ao 

direito social à segurança (CF/1988, art. 6º), ao 

direito de propriedade (CF/1988, art. 5º, “caput” e 

XXII), ao princípio da proporcionalidade, ou à 

competência da União para legislar sobre direito 

civil (CF/1988, art. 22, I) — lei estadual que fixa 

distância mínima entre presídios e contingente 

máximo da população carcerária. 

A ampliação ou construção de unidades prisionais 

constitui matéria de direito penitenciário, cuja 

competência legislativa é concorrente (CF/1988, art. 24, 

I) (1). Nesse contexto, a lei estadual impugnada, ao 

proibir a construção de presídio dentro do raio de vinte 

quilômetros de outros já existentes e a ampliação dos 

edifícios prisionais com capacidade para quinhentos 

detentos, objetiva garantir a dignidade dos presos e a 

segurança tanto deles quanto dos habitantes do 

entorno das unidades prisionais. 

Ademais, em se tratando de bem público, o direito de 

propriedade encontra limites, seja na função social, seja 

no interesse coletivo, que impõe balizas ao 

administrador para o uso, gozo e disposição da 

propriedade (2). 

Na espécie, a lei capixaba não restringe o investimento 

do estado em segurança pública, mas apenas 

estabelece parâmetros a serem observados pela 

Administração Pública estadual, com a imposição de 

restrições adequadas, necessárias e proporcionais. Isso 

porque elas consideram os riscos da superlotação 

carcerária para a integridade física e mental dos 

presidiários, bem assim a dificuldade de o Estado dispor 

de outras medidas administrativas com o mesmo 

potencial de eficácia, levando-o a utilizar meio menos 

gravoso de controle da população carcerária e de 

garantia do bem-estar dos detentos e da segurança da 

população local. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

conheceu parcialmente da ação e, nessa extensão, a 

julgou improcedente para assentar a 

constitucionalidade da Lei 6.191/2000 do Estado do 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5587841&numeroProcesso=1175650&classeProcesso=ARE&numeroTema=1043
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=749427786
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5587841
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5587841
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5587841
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
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Espírito Santo (3).  

(1) Precedentes citados: ADI 4.118; ADI 6.727; ADI 

5.112 e ADI 6.088 

(2) Precedente citado: ADI 6.482. 

(3) Lei 6.191/2000 do Estado do Espírito Santo: “Art. 

1º Fica vedada à edificação de presídios dentro de um 

raio de 20 km (vinte quilômetros) dos presídios já 

existentes. Art. 2º Fica vedada à ampliação dos edifícios 

prisionais que já tenham capacidade para quinhentos 

detentos em suas dependências. Art. 3º Esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se 

as disposições em contrário.”  

ADI 2.402/ES, relator Ministro Nunes Marques, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira) 

às 23:59 

 

LEI MUNICIPAL: PROIBIÇÃO DE NEPOTISMO E 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS COM AGENTES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS - RE 910.552/MG (TEMA 1.001 

RG)   

Tese fixada: 

“É constitucional o ato normativo municipal, 

editado no exercício de competência legislativa 

suplementar, que proíba a participação em licitação 

ou a contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de 

ocupantes de cargo em comissão ou função de 

confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) 

dos demais servidores públicos municipais.”  

Resumo: 

É constitucional — por não violar o sistema de 

repartição de competências e atender à vedação ao 

nepotismo — norma municipal que proíbe a 

celebração de contratos do município com agentes 

públicos municipais e respectivos parentes, até o 

terceiro grau. Contudo, esse impedimento não se 

aplica às pessoas ligadas — por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro 

grau, inclusive, ou por adoção — a servidores 

municipais não ocupantes de cargo em comissão ou 

função de confiança, sob pena de infringência ao 

princípio da proporcionalidade. 

Os municípios dispõem de competência legislativa 

suplementar, em matéria de licitação e contratação 

pública, para atender às suas peculiaridades locais, 

desde que respeitadas as normas gerais estabelecidas 

pela União e os princípios constitucionais da 

Administração Pública (1). 

De igual modo, a vedação ao nepotismo tem como 

fundamento de validade as normas principiológicas 

constitucionais que resguardam a Administração 

Pública de ingerências pessoais e favoritismos políticos 

em detrimento do interesse público (2). 

Nesse contexto, o impedimento de contratar com 

agentes públicos ou pessoas a eles vinculadas é 

imperativo de moralidade e impessoalidade somente 

quando a situação fática permitir que se anteveja o 

risco de influência sobre a conduta dos responsáveis 

pela licitação ou pela execução do contrato, a justificar 

uma espécie de suspeição. Não há como presumi-la nas 

hipóteses em que a contratação pública ocorra com 

pessoas vinculadas a servidores que não exercem 

nenhuma função de direção, chefia ou assessoramento. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, ao apreciar o Tema 1.001 da repercussão geral, 

deu provimento parcial ao recurso para conferir 

interpretação conforme a Constituição ao art. 96 da Lei 

Orgânica do Município de Francisco Sá/MG (3), no 

sentido de excluir a proibição de contratação de 

pessoas ligadas, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o terceiro grau, inclusive, ou por 

adoção, a servidores municipais que não ocupem cargo 

em comissão ou função de confiança.  

(1) Precedentes citados: ADI 3.059; ADI 927; RE 

423.560; ARE 648.476 AgR; RE 1.159.577 AgR; ADI 

3.735; ADI 3.670 e ADI 2.990. 

(2) Precedentes citados: RE 579.951 (Tema 66 RG) e RE 

570.392 (Tema 29 RG).. 

(3) Lei Orgânica do Município de Francisco Sá/MG: “Art. 

96 O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os 

Servidores Municipais, bem como as pessoas ligadas a 

qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o terceiro grau inclusive, ou por 

adoção não poderão contratar com o Município, 

subsistindo a proibição até seis meses após findas as 

respectivas funções.”  

RE 910.552/MG, relatora Ministra Cármen Lúcia, redator 

do acórdão Ministro Roberto Barroso, julgamento 

virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO ESTATUTO GERAL DAS 

GUARDAS MUNICIPAIS - ADI 5.780/DF   

Resumo: 

É constitucional — na medida em que preserva a 

autonomia dos municípios (CF/1988, art. 144, § 8º) e 

se limita a estabelecer critérios padronizados para a 

instituição, organização e exercício das guardas 

municipais — a Lei federal 13.022/2014, a qual 

dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 

Municipais. 

Na espécie, a lei impugnada constitui norma geral, de 

competência da União, que, além de tratar da 

organização das guardas municipais em todos os 

municípios do País, reconhece a prerrogativa dos entes 

municipais para criá-las ou não, por lei, e para definir 

sua estrutura e funcionamento. 

A jurisprudência desta Corte autoriza o exercício, 

pelas guardas municipais, da atividade fiscalizatória de 

trânsito e, consequentemente, a aplicação de multas 

previstas em lei, por significar fiel manifestação do 

poder de polícia (1) (2). Ademais, conforme 

entendimento do Tribunal, revela-se legítimo o 

desempenho da atividade de segurança pública por 

essas instituições (3) (4). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação para 

reconhecer a constitucionalidade da Lei 13.022/2014. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5265761
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(1) CTB/1997: “Art. 24. Compete aos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de 

sua circunscrição: (...) VI - executar a fiscalização de 

trânsito em vias terrestres, edificações de uso público e 

edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as 

penalidades de advertência por escrito e multa e as 

medidas administrativas cabíveis pelas infrações 

previstas neste Código, excetuadas aquelas de 

competência privativa dos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

previstas no § 2º do art. 22 deste Código, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar; (...) Art. 

25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema 

Nacional de Trânsito poderão celebrar convênio 

delegando as atividades previstas neste Código, com 

vistas à maior eficiência e à segurança para os usuários 

da via.” 

(2) Precedente citado: RE 658.570 (Tema 472 RG). 

(3) Lei 13.675/2018: “Art. 9º É instituído o Sistema Único 

de Segurança Pública (Susp), que tem como órgão 

central o Ministério Extraordinário da Segurança Pública 

e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 144 da 

Constituição Federal, pelos agentes penitenciários, 

pelas guardas municipais e pelos demais integrantes 

estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de 

suas competências, de forma cooperativa, sistêmica e 

harmônica. (...) § 2º São integrantes operacionais do 

Susp: (...) VII - guardas municipais;” 

(4) Precedentes citados: RE 846.854 (Tema 544 RG); ADC 

38; ADI 5.538 e ADI 5.948.  

ADI 5.780/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PLANTÃO LABORADO POR POLICIAIS CIVIS: 

PROGRAMA DE JORNADA EXTRA DE SEGURANÇA 

COM CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA POR VALOR 

PREVIAMENTE ESTIPULADO - ADI 7.356/PE   

Tese fixada: 

“Não viola o art. 7º, XVI, da CF, o estabelecimento 

de programa de jornada extra de segurança com 

prestação de serviço em período pré-determinado e 

com contraprestação pecuniária em valor 

previamente estipulado, desde que a adesão seja 

voluntária.”  

Resumo: 

É constitucional — pois não afronta o direito dos 

policiais civis à percepção de horas extras — norma 

estadual que institui programa de jornada extra de 

segurança (PJES) com adesão não obrigatória e cujo 

serviço é prestado em período pré-determinado e 

com contraprestação pecuniária pré-definida. 

Na espécie, a aceitação ao programa é facultativa, sem 

produzir efeitos na vida funcional do servidor público. 

Os plantões previstos pelas normas impugnadas não 

configuram serviços extraordinários, razão pela qual 

não incide o adicional de 50% (cinquenta por cento) 

sobre a hora normal trabalhada (CF/1988, art. 7º, XVI 

c/c o art. 39, § 3º). Portanto, os policiais, 

voluntariamente, desempenham atividades excedentes 

às suas atribuições funcionais, sob regime especial de 

trabalho, e recebem valor já estipulado, pago a título de 

prêmio ou incentivo. 

Nesse contexto, o referido programa concilia o 

fortalecimento das ações de defesa e segurança com a 

necessária contenção de gastos com pessoal e o 

compromisso com a responsabilidade fiscal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou improcedente a ação para declarar a 

constitucionalidade do art. 2º do Decreto 30.866/2007 

(1) e do art. 3º e Anexos I, II, III e VI, do Decreto 

38.438/2012 (2), ambos do Estado de Pernambuco.  

(1) Decreto 30.866/2007 do Estado de Pernambuco: 

“Art. 2º Os valores nominais de pagamento pela 

participação no Programa Jornada Extra de Segurança – 

PJES, passam a ser, a partir de 1º de outubro de 2007, 

os constantes do Anexo Único deste Decreto. Parágrafo 

único. Serão igualmente remunerados, na forma e 

condições definidas para o Programa de que trata o 

presente Decreto, os contingentes empregados em 

outras modalidades de jornada suplementar, a qualquer 

título, inclusive as decorrentes de eventuais convênios 

específicos celebrados com órgãos operativos da SDS.” 

(2) Decreto 38.438/2012 do Estado de Pernambuco: 

“Art. 3º Os serviços, cujos respectivos valores por cargo 

e/ou classes militares são os constantes do Anexo I, 

serão realizados em turnos de: (...) II - 12 (doze) horas 

para Policiais Civis; e (...) § 1º As cotas do Programa de 

Jornada Extra de que trata o Decreto nº 38.438, de 

2012, não poderão ser realizadas pelo mesmo policial 

continuamente em mais de 12 (doze) horas, com 

exceção das guardas externas realizadas em unidades 

prisionais em municípios com menos de 100.000 (cem 

mil) habitantes. § 2º Em situações excepcionais, será 

permitido aos Policiais Civis e Militares do Estado de 

que trata o art. 1º o cumprimento de escalas em turnos 

de 24 (vinte e quatro) horas, respeitado o intervalo 

mínimo de 12 (doze) horas de descanso entre os 

serviços do PJES e os serviços ordinários e de 

expediente. § 3º Para os fins do disposto no § 2º, 

consideram-se situações excepcionais os serviços 

desenvolvidos pelos grupamentos do Corpo de 

Bombeiros Militar de Pernambuco, pela Polícia Militar 

de Pernambuco, no âmbito das cadeias públicas do 

interior do Estado, e pela Polícia Científica, no âmbito 

da unidade de remoção de corpos através do Instituto 

de Medicina Legal Antônio Persivo Cunha – IMLAPC, 

bem como aqueles assim considerados em face de sua 

natureza ou especificidade.”  

ADI 7.356/PE, relatora Ministra Cármen Lúcia, redator 

do acórdão Ministro Roberto Barroso, julgamento 

virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

CRIAÇÃO, MEDIANTE LEI, DO FUNDO DE GARANTIA 

DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS (FUNGET) - ADO 

27/DF   

Resumo: 

Há omissão inconstitucional do Poder Legislativo 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5265761
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5265761
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5265761
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
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quanto à edição de lei que crie o Fundo de Garantia 

das Execuções Trabalhistas (Funget) — conforme 

previsto pelo artigo 3º da EC 45/2004 (1) —, o qual 

é integrado, entre outras receitas, pelas multas 

decorrentes de condenações trabalhistas e 

administrativas oriundas da fiscalização do trabalho. 

A regulamentação do Funget garante a efetividade da 

prestação jurisdicional com a satisfação dos créditos 

trabalhistas, motivo pelo qual se revela como um 

facilitador da execução trabalhista, tema cuja 

importância é internacionalmente reconhecida 

(Convenção 173 da OIT, arts. 9º ao 13). 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que 

a tramitação de projeto de lei não obsta a 

caracterização de omissão inconstitucional, 

especialmente, se inobservado um prazo razoável de 

deliberação (2). 

Na espécie, verifica-se omissão passível de ser reputada 

inconstitucional, evidenciada pelo lapso temporal 

decorrido entre a publicação da EC 45/2004 e pela 

existência de projeto de lei em tramitação há dezesseis 

anos, e sem andamento há três. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

maioria, (i) declarou a mora do Congresso Nacional em 

editar a lei pela qual se institui o Funget, nos termos 

determinados pelo art. 3º da EC 45/2004; e (ii) fixou o 

prazo de 24 meses, a contar da data da publicação do 

acórdão, para que a omissão inconstitucional seja 

sanada.  

(1) EC 45/2004: “Art. 3º. A lei criará o Fundo de Garantia 

das Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas 

decorrentes de condenações trabalhistas e 

administrativas oriundas da fiscalização do trabalho, 

além de outras receitas.” 

(2) Precedentes citados: ADI 3.682 e ADO 30.  

ADO 27/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento 

virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

EXTINÇÃO DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL E CONDICIONAMENTO, POR 

DECISÃO JUDICIAL, À PRÉVIA CONCLUSÃO DE 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA - ADPF 486/RS  

Resumo: 

São nulas — por violarem os princípios da separação 

dos Poderes e da legalidade — as decisões judiciais 

que condicionam a rescisão de contratos de trabalho 

de empregados públicos não estáveis à prévia 

conclusão de negociação coletiva, de modo a 

impedir que o estado federado realize atos 

tendentes a descontinuar a atividade das fundações, 

sociedades de economia mista e autarquias 

estaduais. 

A extinção de entidades da Administração Pública 

indireta deve ser autorizada por lei, inexistindo outras 

condicionantes no texto constitucional (1). Ademais, é 

atribuição do chefe do Poder Executivo o tratamento da 

organização da Administração Pública, podendo criar e 

extinguir entidades da Administração indireta, mediante 

lei, conforme o melhor interesse da administração, 

devendo os funcionários dessas entidades serem 

concursados e regidos pela CLT, observadas as 

exceções expressamente previstas constitucionalmente. 

Na espécie, os pronunciamentos da Justiça do Trabalho 

condicionam a implementação de programa de 

desestatização à conclusão de negociações coletivas, o 

que enseja conflito entre os Poderes, na medida em 

que interferem na gestão estadual e obstaculizam a 

execução de decisões políticas tomadas pelo Poder 

Executivo e acolhidas pelo Poder Legislativo estadual. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por maioria, não conheceu do pedido de 

aditamento à inicial e, no mérito, julgou parcialmente 

procedente a ação para declarar a nulidade das 

aludidas decisões judiciais.  

(1) Precedente citado: ADI 1.348.  

ADPF 486/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIRO, 

TÉCNICO E AUXILIAR DE ENFERMAGEM E 

PARTEIRA - ADI 7.222 MC-REF-SEGUNDO/DF   

Resumo: 

À luz do princípio federativo (CF/1988, arts. 1º, 

“caput”; 18; 25; 30; e 60, § 4º, I), o piso salarial 

nacional da enfermagem deve ser pago pelos 

estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios na 

medida dos repasses dos recursos federais. 

Mesmo após a edição da EC 127/2022 e da Lei 

14.581/2023, previu-se uma forma apenas parcial e 

temporária de a União transferir os recursos financeiros 

para custear a implementação do piso salarial nacional 

aos entes subnacionais, razão por que inexiste a 

indicação de uma fonte segura capaz de arcar com os 

encargos financeiros impostos aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios para além do corrente ano de 

2023. 

Nesse contexto, o pagamento a ser efetuado pelos 

entes subnacionais e seus órgãos da Administração 

Pública indireta está condicionado ao aporte de 

recursos pela União (CF/1988, art. 198, §§ 14 e 15) (1). 

Eventual insuficiência dessa complementação financeira, 

portanto, impõe à União providenciar crédito 

suplementar. Se inexistir fonte que possa fazer frente 

aos custos exigidos, não será demandado dos referidos 

entes o cumprimento do piso da Lei 14.434/2022. 

No caso de carga horária reduzida, o piso salarial 

deve ser proporcional às horas trabalhadas. 

O piso corresponde ao valor mínimo a ser pago em 

função da jornada de trabalho completa (CF/1988, art. 

7º, XIII), de modo que a remuneração pode ser reduzida 

proporcionalmente se a jornada de trabalho for inferior, 

à luz do senso comum e da ideia mínima de justiça (2). 

Em relação aos profissionais celetistas em geral, a 

negociação coletiva entre as partes é exigência 

procedimental imprescindível à implementação do 

piso salarial nacional. Nesse caso, prevalecerá o 

negociado sobre o legislado. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531772
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531772
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5282996
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=513621
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5282996
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5282996
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5282996
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
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Esse ajuste entre os sindicatos laborais e patronais 

viabiliza a adequação do piso salarial à realidade dos 

diferentes hospitais e entidades de saúde pelo País e 

atenua o risco de externalidades negativas, 

especialmente demissões em massa e prejuízo aos 

serviços de saúde (3). Não havendo acordo, incidirá a 

Lei 14.434/2022, que tem a sua eficácia diferida pelo 

prazo de 60 dias (CLT, art. 616, § 3º, por aplicação 

analógica), contados da data de publicação da ata deste 

julgamento, inclusive se já houver convenção ou acordo 

coletivo em vigor sobre o assunto (4). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, referendou a decisão de 15.5.2023, que 

revogou parcialmente a medida cautelar deferida em 

4.9.2022, acrescida de complementação, a fim de que 

sejam restabelecidos os efeitos da Lei 14.434/2022 (5), à 

exceção da expressão “acordos, contratos e convenções 

coletivas” (art. 2º, § 2º), com a implementação do piso 

salarial nacional por ela instituído nos seguintes 

moldes: 

(i)                  em relação aos servidores públicos civis 

da União, autarquias e fundações públicas federais (Lei 

7.498/1986, art. 15-B), a implementação do piso salarial 

nacional deve ocorrer na forma prevista na Lei 

14.434/2022; 

(ii)                em relação aos servidores públicos dos 

estados, Distrito Federal, municípios e de suas 

autarquias e fundações (Lei 7.498/1986, art. 15-C), bem 

como aos profissionais contratados por entidades 

privadas que atendam, no mínimo, 60% de seus 

pacientes pelo SUS (Lei 7.498/1986, art. 15-A): 

(ii.a) a implementação da diferença remuneratória 

resultante do piso salarial nacional deve ocorrer na 

extensão do quanto disponibilizado, a título de 

“assistência financeira complementar”, pelo orçamento 

da União (CF/1988, art. 198, §§ 14 e 15, com redação 

dada pela EC 127/2022); 

(ii.b) eventual insuficiência da “assistência financeira 

complementar” mencionada no item “ii.a” instaura o 

dever da União de providenciar crédito suplementar, 

cuja fonte de abertura serão recursos provenientes do 

cancelamento, total ou parcial, de dotações tais como 

aquelas destinadas ao pagamento de emendas 

parlamentares individuais ao projeto de lei 

orçamentária destinadas a ações e serviços públicos de 

saúde (CF/1988, art. 166, § 9º) ou direcionadas às 

demais emendas parlamentares (inclusive de 

Relator-Geral do Orçamento). Não sendo tomada tal 

providência, não será exigível o pagamento por parte 

dos entes referidos no item “ii”; e 

(ii.c) uma vez disponibilizados os recursos financeiros 

suficientes, o pagamento do piso salarial deverá ser 

proporcional nos casos de carga horária inferior a 8 

(oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais. 

(iii)              Além disso, pelo voto médio, o Plenário 

também referendou o seguinte item “i” da decisão, 

nestes termos: em relação aos profissionais celetistas 

em geral (Lei 7.498/1986, art. 15-A), a implementação 

do piso salarial nacional deverá ser precedida de 

negociação coletiva entre as partes, como exigência 

procedimental imprescindível, levando em conta a 

preocupação com demissões em massa ou prejuízos 

para os serviços de saúde. Não havendo acordo, incidirá 

a Lei 14.434/2022, desde que decorrido o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de publicação da ata 

deste julgamento.  

(1) CF/1988: “Art. 198. As ações e serviços públicos de 

saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 

e constituem um sistema único, organizado de acordo 

com as seguintes diretrizes: (...) § 14. Compete à União, 

nos termos da lei, prestar assistência financeira 

complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos 

prestadores de serviços contratualizados que atendam, 

no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 

pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos 

pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022) § 15. Os 

recursos federais destinados aos pagamentos da 

assistência financeira complementar aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 

filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços 

contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 

único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais 

de que trata o § 12 deste artigo serão consignados no 

orçamento geral da União com dotação própria e 

exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 

de 2022)” 

(2) CF/1988: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social: (...) XIII - duração do trabalho 

normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários 

e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;” 

(3) Precedente citado: RE 999.435. 

(4) CLT/1943: “Art. 616 - Os Sindicatos representativos 

de categorias econômicas ou profissionais e as 

empresas, inclusive as que não tenham representação 

sindical, quando provocados, não podem recusar-se à 

negociação coletiva. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 

229, de 28.2.1967) (...) 3º Havendo convenção, acordo 

ou sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo 

deverá ser instaurado dentro dos sessenta dias 

anteriores ao respectivo termo final, para que o novo 

instrumento possa ter vigência no dia imediato a esse 

termo.” 

(5) Lei 14.434/2022: “Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de 

junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D: ‘Art. 15-A. O piso salarial 

nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será 

de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) 

mensais. Parágrafo único. O piso salarial dos 

profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15358017207&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15354848149&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15354848149&ext=.pdf
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desta Lei é fixado com base no piso estabelecido 

no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: I 

- 70% (setenta por cento) para o Técnico de 

Enfermagem; II - 50% (cinquenta por cento) para o 

Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.’ ‘Art. 15-B. O 

piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o 

regime dos servidores públicos civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais, nos 

termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 

reais) mensais. Parágrafo único. O piso salarial dos 

servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é 

fixado com base no piso estabelecido no caput deste 

artigo, para o Enfermeiro, na razão de: I - 70% (setenta 

por cento) para o Técnico de Enfermagem; II - 50% 

(cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 

para a Parteira.’ ‘Art. 15-C. O piso salarial nacional dos 

Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será 

de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) 

mensais. Parágrafo único. O piso salarial dos servidores 

de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com 

base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 

Enfermeiro, na razão de: I - 70% (setenta por cento) 

para o Técnico de Enfermagem; II - 50% (cinquenta por 

cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.’ 

‘Art. 15-D. (VETADO).’ Art. 2º Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. § 1º O piso salarial previsto 

na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em 

vigor imediatamente, assegurada a manutenção das 

remunerações e dos salários vigentes superiores a ele 

na data de entrada em vigor desta Lei, 

independentemente da jornada de trabalho para a qual 

o profissional ou trabalhador foi admitido ou 

contratado. § 2º Os acordos individuais e os acordos, 

contratos e convenções coletivas respeitarão o piso 

salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986, considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração 

ou supressão.”  

ADI 7.222 MC-Ref-segundo/DF, relator Ministro 

Roberto Barroso, redatores do acórdão Ministros 

Roberto Barroso e Gilmar Mendes (voto conjunto), 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E O LIMITE DE 

GASTOS COM PESSOAL - ADC 69/DF   

Resumo:  

São constitucionais — à luz do regime constitucional 

de repartição de competências (CF/1988, arts. 24, I; 

e 169, “caput”) e do equilíbrio federativo — 

dispositivos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) que incluem, no cálculo dos 

gastos com pessoal pela Administração Pública, as 

despesas com inativos e pensionistas, bem como o 

imposto de renda retido na fonte. 

No plano financeiro, a Constituição Federal (CF/1988, 

art. 169, caput) estabelece que a despesa com pessoal 

ativo e inativo da União, dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios deve respeitar os limites 

fixados em lei complementar de caráter nacional, no 

caso, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (1). 

Uma vez atribuída competência ao ente central para 

regular a questão de modo geral e uniforme por meio 

de uma lei nacional, os entes subnacionais devem 

obediência ao regramento editado, sendo-lhes vedado 

escolher as regras que irão adotar. 

Nesse contexto, o entendimento que fundamenta a 

exclusão do imposto de renda retido na fonte do limite 

de despesa de pessoal contraria diretamente o disposto 

no art. 19 da LRF — que enumera as parcelas não 

integrantes do referido cálculo —, de forma que 

manifestações subnacionais em sentido ampliativo 

usurpam a competência legislativa da União para editar 

normas gerais sobre direito financeiro (CF/1988, art. 24, 

I). 

Ademais, excepcionadas as hipóteses previstas na LRF 

(art. 19, § 1º, VI), a desconsideração dos valores pagos a 

inativos e pensionistas para o cálculo do limite de 

gastos com pessoal afronta a sistemática prevista pela 

referida lei (art. 18, caput), bem como os dispositivos 

constitucionais acima referidos (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, converteu o julgamento da cautelar em 

deliberação de mérito e julgou procedente a ação para 

declarar a constitucionalidade do art. 18, caput, e do 

art. 19, caput, e §§ 1º e 2º, ambos da LRF (3).  

(1) Precedente citado: ADPF 548.  

(2) Precedente citado: ADI 6.129 MC. 

(3) LRF/2000: “Art. 18. Para os efeitos desta Lei 

Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação 

com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 

mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, 

militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 

aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 

qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência. (...) Art. 19. Para os fins do disposto 

no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 

com pessoal, em cada período de apuração e em cada 

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais 

da receita corrente líquida, a seguir discriminados: I - 

União: 50% (cinqüenta por cento); II - Estados: 60% 

(sessenta por cento); III - Municípios: 60% (sessenta por 

cento). § 1o Na verificação do atendimento dos limites 

definidos neste artigo, não serão computadas as 

despesas: I - de indenização por demissão de servidores 

ou empregados; II - relativas a incentivos à demissão 

voluntária; III - derivadas da aplicação do disposto 

no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição; IV - 

decorrentes de decisão judicial e da competência de 

período anterior ao da apuração a que se refere o § 

2o do art. 18; V - com pessoal, do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e Roraima, custeadas com recursos 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5862852


                                                                                                                                                              BOLETIM INFORMATIVO Nº 104 – JULHO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
18/22 

transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV 

do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda 

Constitucional no 19; VI - com inativos e pensionistas, 

ainda que pagas por intermédio de unidade gestora 

única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição 

Federal, quanto à parcela custeada por recursos 

provenientes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 

178, de 2021) a) da arrecadação de contribuições dos 

segurados; b) da compensação financeira de que trata 

o § 9o do art. 201 da Constituição; c) de transferências 

destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regime 

de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder 

Executivo federal responsável pela orientação, pela 

supervisão e pelo acompanhamento dos regimes 

próprios de previdência social dos servidores 

públicos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 

de 2021) § 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, 

as despesas com pessoal decorrentes de sentenças 

judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder 

ou órgão referido no art. 20. § 3º Na verificação do 

atendimento dos limites definidos neste artigo, é 

vedada a dedução da parcela custeada com recursos 

aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 

regimes de previdência. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021)”  

ADC 69/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

COMPLEMENTAÇÃO AO FUNDEF: PAGAMENTO DE 

DÉBITO ORIGINADO DE ERRO NO CÁLCULO DAS 

VERBAS A SEREM REPASSADAS PELA UNIÃO E 

REGIME DE PRECATÓRIOS - RE 635.347/DF (TEMA 416 

RG)   

Teses fixadas: 

1. “A complementação ao FUNDEF realizada a partir 

do valor mínimo anual por aluno fixada em 

desacordo com a média nacional impõe à União o 

dever de suplementação de recursos.” 2. “Sendo tal 

obrigação imposta por título executivo judicial, 

aplica-se a sistemática dos precatórios, nos termos 

do art. 100 da Constituição Federal.”  

Resumo: 

Quando ordenado em título executivo judicial, deve 

ser observada a sistemática dos precatórios 

(CF/1988, art. 100, “caput”) para o pagamento das 

quantias que deixaram de ser repassadas pela União 

a título de complementação financeira ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério 

(Fundef). 

A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o 

caráter regional dos fundos de natureza contábil, 

gerenciados pelos estados federados, e objetiva igualar 

os investimentos em educação na Federação. Nesse 

contexto, a jurisprudência desta Corte (1) dispõe que o 

montante da referida complementação deve ser 

calculado com base no valor mínimo nacional por aluno 

extraído da média nacional, de modo que o erro no 

cômputo impõe à União o dever de suplementar os 

recursos. 

A metodologia de cálculo que frustre a equiparação do 

valor mínimo por aluno à média nacional esbarra não 

apenas na própria razão de criação do Fundef, mas em 

um dos objetivos fundamentais da República: a redução 

das desigualdades sociais e regionais (CF/1988, art. 3º, 

III). 

Ademais, como inexiste exceção constitucional 

específica, as quantias devidas devem ser quitadas 

conforme o regime de precatórios, independentemente 

de sua destinação vinculada à educação (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 416 da repercussão 

geral, deu parcial provimento ao recurso extraordinário 

para determinar que o pagamento da complementação 

da União ao Fundef observe a sistemática dos 

precatórios.  

(1) Precedentes citados: ACO 648; ACO 660; ACO 

669 e ACO 700.  

(2) Precedentes citados: ADPF 528 e RE 1.428.399 

RG (Tema 1.256 RG).  

RE 635.347/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

ADESÃO AO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL: 

REGRAS DE AJUSTE FINANCEIRO E RESTRIÇÕES 

TEMPORÁRIAS AOS ENTES ADERENTES - ADI 

6.930/DF   

Resumo: 

As vedações à reposição de vacâncias de cargos 

públicos durante a vigência do Regime de 

Recuperação Fiscal afrontam a autonomia dos 

estados e municípios, o princípio da 

proporcionalidade, bem como o princípio da 

continuidade do serviço público. Contudo, a 

realização de concursos públicos e o provimento de 

cargos pelos entes aderentes devem respeitar os 

requisitos legais usuais: (a) autorização da 

autoridade estadual ou municipal competente; (b) 

avaliação das prioridades do ente político; e (c) 

existência de viabilidade orçamentária na admissão. 

Em regra, o legislador nacional pode limitar a admissão 

de pessoal por entes federados em recuperação fiscal, 

sobretudo considerando que um dos problemas 

crônicos da Federação brasileira consiste no controle 

das despesas públicas com pessoal. Contudo, limitações 

dessa natureza devem respeitar a intangibilidade do 

pacto federativo e a necessária harmonia das relações 

políticas entre os entes estatais brasileiros (1). 

Na espécie, a submissão da referida reposição de 

vacâncias à autorização no Plano de Recuperação Fiscal 

— ato administrativo complexo que demanda anuência 

de diversos órgãos federais, além de aprovação final do 

Presidente da República — viola a autonomia dos 

estados e municípios, o princípio da proporcionalidade, 

na vertente da proibição do excesso e interfere 

diretamente na continuidade administrativa dos 
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serviços públicos estaduais e municipais (2). 

A submissão dos investimentos executados por 

fundos públicos especiais ao teto de gastos ofende 

os princípios da eficiência e da proporcionalidade, 

na medida em que não atinge o objetivo pretendido 

de contribuir ou de fomentar a responsabilidade 

fiscal dos entes subnacionais. 

Essa vinculação, quando não destinada ao pagamento 

de despesas obrigatórias, especialmente as 

relacionadas ao custeio de pessoal, compromete a 

execução de investimentos em melhorias efetivas nos 

respectivos serviços públicos, já que as verbas públicas 

não retornarão ao caixa único do Tesouro por expressa 

vedação legal e, por isso, não poderão ser empregados 

em investimentos públicos. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente 

procedente a ação para conferir interpretação conforme 

a Constituição: (i) ao art. 8º, IV, da LC 159/2017, com a 

redação conferida pela LC 178/2021, para autorizar a 

reposição de cargos vagos pelos entes federados que 

aderirem ao Regime de Recuperação Fiscal instituído 

por aquele diploma normativo (3); e (ii) ao art. 2º, § 4º, 

da LC 159/2017, com a redação conferida pela LC 

178/2021, de modo a excluir do teto de gastos os 

investimentos executados com recursos afetados aos 

fundos públicos especiais instituídos pelo Poder 

Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 

Público, pelas Defensorias Públicas e pelas 

Procuradorias-Gerais dos estados e do Distrito Federal 

(4).  

(1) Precedente citado: ACO 2.661 MC-Ref.  

(2) Precedente citado: ADI 6.442. 

(3) LC 159/2017: “Art. 8º São vedados ao Estado 

durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal: 

(...) IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a 

qualquer título, ressalvadas as reposições de: (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021) a) cargos 

de chefia e de direção e assessoramento que não 

acarretem aumento de despesa; (Incluída pela Lei 

Complementar nº 178, de 2021) b) contratação 

temporária; e (Incluída pela Lei Complementar nº 178, 

de 2021) c) (VETADO); (Incluída pela Lei Complementar 

nº 178, de 2021)” 

(4) LC 159/2017: “Art. 2º O Plano de Recuperação Fiscal 

será formado por leis ou atos normativos do Estado 

que desejar aderir ao Regime de Recuperação Fiscal, 

por diagnóstico em que se reconhece a situação de 

desequilíbrio financeiro, por metas e compromissos e 

pelo detalhamento das medidas de ajuste, com os 

impactos esperados e os prazos para a sua 

adoção. (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 

de 2021) (...) § 4º  Não se incluem na base de cálculo e 

no limite de que trata o inciso V do § 1º: (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 178, de 2021) I - as 

transferências constitucionais para os respectivos 

Municípios estabelecidas nos arts. 158 e 159, §§ 3º e 4º, 

e as destinações de que trata o art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Incluído pela Lei Complementar 

nº 178, de 2021) II - as despesas custeadas com as 

transferências de que trata o art. 166-A da Constituição 

Federal;    (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 

2021) II - as despesas custeadas com recursos de 

transferências previstas nos arts. 166 e 166-A da 

Constituição Federal; (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 189, de 2022) III - as despesas 

custeadas com doações e as transferências voluntárias 

definidas no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000;    (Incluído pela Lei Complementar nº 

178, de 2021) III - (revogado); (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 189, de 2022) IV - as despesas em 

saúde e educação realizadas pelo ente em razão de 

eventual diferença positiva entre a variação anual das 

bases de cálculo das aplicações mínimas de que tratam 

o § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal e 

a variação do IPCA no mesmo período. (Incluído pela 

Lei Complementar nº 178, de 2021) V - as despesas 

custeadas com recursos de transferências da União com 

aplicações vinculadas, conforme definido pela 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Economia. (Redação dada pela Lei Complementar nº 

189, de 2022)”  

ADI 6.930/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

REFORMA PREVIDENCIÁRIA: CRITÉRIOS DE 

CÁLCULO PARA A PENSÃO POR MORTE - ADI 

7.051/DF  

Tese fixada: 

“É constitucional o art. 23, caput, da Emenda 

Constitucional 103/2019, que fixa novos critérios de 

cálculo para a pensão por morte no Regime Geral e 

nos Regimes Próprios de Previdência Social”.  

Resumo: 

É constitucional — à luz da autocontenção judicial 

no controle de constitucionalidade de Emendas à 

Constituição Federal e da adequada consideração 

das capacidades institucionais e dos efeitos 

sistêmicos na tomada de decisões judiciais 

envolvendo matérias atinentes à Previdência Social 

— o art. 23, “caput”, da EC 103/2019, que alterou o 

cálculo do benefício da pensão por morte. 

O dispositivo impugnado (1) teve como propósito a 

restauração do equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema previdenciário, de modo que inexiste ofensa ao 

princípio da contributividade. Desse modo, a instituição 

da pensão por morte deve considerar, além da 

necessidade dos dependentes, a possibilidade real do 

sistema de arcar com esse custo. 

Ademais, essa reforma previdenciária resguardou os 

direitos adquiridos (EC 103/2019, art. 3º) e não violou as 

legítimas expectativas ou a segurança jurídica, pois, 

mesmo ausente regra de transição específica para as 

pensões, as regras incidentes sobre a aposentadoria 

acabam por produzir reflexos no cálculo do benefício 

por morte (2). 

Nesse contexto, a ocorrência de um decréscimo 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6221519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6221519
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relevante no valor do benefício — que exigirá um 

planejamento financeiro maior dos segurados com 

dependentes — não significa violação a nenhuma 

cláusula pétrea, eis que o núcleo essencial do direito à 

previdência social e do princípio da dignidade da 

pessoa humana não oferece parâmetros precisos para o 

cálculo da prestação pecuniária. Além disso, vedou-se 

que o benefício seja inferior ao salário-mínimo quando 

for a única fonte de renda formal do dependente. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, julgou improcedente a ação.  

(1) EC 103/2019: “Art. 23. A pensão por morte 

concedida a dependente de segurado do Regime Geral 

de Previdência Social ou de servidor público federal 

será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta 

por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo 

segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se 

fosse aposentado por incapacidade permanente na 

data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos 

percentuais por dependente, até o máximo de 100% 

(cem por cento).” 

(2) EC 103/2019: “Art. 3º A concessão de aposentadoria 

ao servidor público federal vinculado a regime próprio 

de previdência social e ao segurado do Regime Geral 

de Previdência Social e de pensão por morte aos 

respectivos dependentes será assegurada, a qualquer 

tempo, desde que tenham sido cumpridos os requisitos 

para obtenção desses benefícios até a data de entrada 

em vigor desta Emenda Constitucional, observados os 

critérios da legislação vigente na data em que foram 

atendidos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria ou da pensão por morte.”  

ADI 7.051/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

O Superior Tribunal de Justiça não publicou Informativo 

no mês de julho de 2023. 

 

4.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 1207/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Conselho de fiscalização profissional. 

Contratação direta. Dispensa de licitação. Dívida ativa. 

Instituição financeira. Anuidade. Consulta. 

Os conselhos de fiscalização de profissões 

regulamentadas, com vistas à cobrança dos seus 

créditos inscritos em dívida ativa na forma disciplinar, a 

exemplo dos decorrentes de anuidades inadimplidas, 

podem se valer do disposto no art. 58 da Lei 

11.941/2009 para a contratação dos serviços de 

instituição financeira oficial capacitada, por dispensa de 

licitação, com remuneração conforme o resultado, 

observadas, no que couber e sempre que possível, as 

referências indicadas no ato normativo previsto no § 3º 

do mencionado dispositivo legal, bem como as 

exigências contidas no art. 26, parágrafo único, da Lei 

8.666/1993 ou no art. 72 da Lei 14.133/2021. 

 

Acórdão 1209/2023 Plenário (Administrativo, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Pessoal. Remoção de pessoal. Poder discricionário. 

Servidor público. Companheiro. Cônjuge. Interesse 

público. 

A hipótese excepcional de remoção prevista no art. 36, 

parágrafo único, inciso III, alínea a, da Lei 8.112/1990 – 

remoção a pedido, independentemente do interesse da 

Administração, para acompanhar cônjuge ou 

companheiro, também servidor público, que foi 

deslocado no interesse da Administração – só se 

encontra legalmente justificada quando o cônjuge ou 

companheiro tiver sido removido na hipótese do inciso 

I do mesmo dispositivo, ou seja, de ofício, para atender 

ao interesse da Administração e independentemente de 

sua vontade. 

 

Acórdão 1217/2023 Plenário (Denúncia, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Proposta. Desclassificação. Erro formal. 

Diligência. 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à 

Administração por erros formais ou vícios sanáveis por 

meio de diligência, em face dos princípios do 

formalismo moderado e da supremacia do interesse 

público, que permeiam os processos licitatórios. 

 

Acórdão 4628/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Acumulação de cargo público. Regime de 

dedicação exclusiva. Ressarcimento administrativo. 

Professor. Vedação. 

É vedada a acumulação de cargo de professor em 

regime de dedicação exclusiva com outro cargo público 

ou com qualquer atividade remunerada de caráter não 

eventual, independentemente de compatibilização de 

horários; sendo exigível, assegurado o direito à ampla 

defesa e ao contraditório, a devolução dos valores 

irregularmente percebidos durante a acumulação. 

 

Acórdão 4655/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Aposentadoria. Tempo de serviço. Licença para 

tratar de interesses particulares. Contribuição 

previdenciária. Tempo de contribuição. 

Para fins de contagem de tempo para aposentadoria no 

RPPS, o período de licença para tratar de interesse 

particular somente é computável caso sejam recolhidas 

as contribuições previdenciárias sobre a remuneração 

do servidor do mês de competência, como se na 

atividade estivesse (art. 183, § 3º, da Lei 8.112/1990). 

 

Acórdão 1257/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Julgamento. Proposta técnica. Licitação de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1207%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11941.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11941.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1209%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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técnica e preço. Pontuação. Avaliação. Fundamentação. 

Critério. Edital de licitação. 

A comissão julgadora de licitação do tipo “técnica e 

preço” deve fundamentar adequadamente as avaliações 

das propostas técnicas, deixando-as consignadas em 

relatório circunstanciado nos autos do processo, não se 

limitando a meramente expressar as notas ou os 

conceitos. Para reduzir o grau de subjetividade nas 

pontuações atribuídas a essas propostas, os critérios de 

julgamento devem estar suficientemente detalhados no 

edital do certame, sob pena de violação ao princípio do 

julgamento objetivo. 

 

Acórdão 1278/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Licitação. Habilitação de licitante. Exigência. 

Pavimentação. Asfalto. Propriedade. Equipamentos. 

Instalação. 

Em licitação que tem como objeto obra de 

pavimentação, é irregular a inclusão de cláusula no 

edital exigindo, na fase de habilitação, que a empresa 

licitante possua usina de asfalto instalada ou comprove 

vínculo compromissário contratual com terceiro 

detentor de usina, especialmente quando fixado limite 

máximo de distância para sua instalação, por restringir 

o caráter competitivo do certame e contrariar o art. 30, 

§§ 5º e 6º, da Lei 8.666/1993. 

 

Acórdão 4572/2023 Segunda Câmara (Pensão Militar, 

Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Reforma (Pessoal). Reforma-prêmio. Tempo de 

serviço. Contagem de tempo de serviço. Setor privado. 

O tempo laborado em atividade privada pode ser 

computado pelo militar para fins de contagem de 

tempo para a reserva, mas não para a concessão da 

vantagem prevista na redação original do art. 50, inciso 

II, da Lei 6.880/1980 (remuneração na inatividade 

correspondente ao grau hierárquico superior, ou sua 

melhoria), por falta de previsão legal. 

 

Acórdão 1302/2023 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Contrato Administrativo. Pagamento antecipado. 

Requisito. Garantia contratual. 

A falta de exigência específica e suficiente, na forma de 

seguros ou garantias, para autorização de antecipações 

de pagamento previstas contratualmente afronta o 

disposto no art. 38 do Decreto 93.872/1986; nos arts. 

40, inciso XIV, alínea d, e 65, inciso II, alínea c, da Lei 

8.666/1993; e nos arts. 31, § 1º, inciso II, alínea d, e 81, 

inciso V, da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais). 

 

Acórdão 1311/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

Pessoal. Tempo de serviço. Mandato eletivo. 

Contribuição previdenciária. Recolhimento. Ausência. 

É ilegal a contagem, para fins de aposentadoria, de 

tempo de afastamento do servidor para exercício de 

mandato eletivo quando não há recolhimento de 

contribuição previdenciária (art. 94, § 1º, da Lei 

8.112/1990). 

 

Acórdão 1312/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Licitação. Empresa estatal. Qualificação técnica. 

Avaliação de desempenho. Licitante. 

É possível, para fins de qualificação técnica em 

licitações realizadas por empresas públicas e sociedades 

de economia mista, a utilização de indicadores de 

avaliação de desempenho de licitantes na execução de 

contratos anteriores com a entidade promotora do 

certame, desde que prevista no instrumento 

convocatório e restrita às parcelas do objeto técnica ou 

economicamente relevantes (art. 58 da Lei 13.303/2016 

– Lei das Estatais). 

 

Acórdão 5235/2023 Segunda Câmara (Pedido de 

Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Revisão de ofício. 

Aposentadoria. Pedido de reexame. Princípio da non 

reformatio in pejus. 

Configura reformatio in pejus decisão do TCU que, ao 

analisar pedido de reexame contra ato de 

aposentadoria considerado ilegal e identificar outra 

irregularidade não apontada na apreciação original, 

torna sem efeito o acórdão recorrido e encaminha os 

autos ao relator a quo para que seja providenciada 

nova proposta de deliberação, na qual constem todas 

as irregularidades do ato concessório. Nesse caso, o 

TCU deve se pronunciar sobre o mérito da impugnação 

e encaminhar os autos à unidade técnica para que inicie 

o procedimento de revisão de ofício quanto à 

irregularidade identificada em grau de recurso, 

garantindo-se ao inativo o direito ao contraditório e à 

ampla defesa (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do 

TCU). 

 

Acórdão 1368/2023 Plenário (Administrativo, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Aposentadoria especial. Pessoa com 

deficiência. Aposentadoria por tempo de serviço. 

Aposentadoria por idade. Proventos. Cálculo. 

Legislação. 

O cálculo dos proventos de aposentadoria especial por 

idade ou tempo de serviço do servidor com deficiência 

deve considerar, até a superveniência da lei 

complementar a que se referem os arts. 201, § 1º, e 40, 

§ 4º-A, da Constituição Federal, a média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo (art. 22 da EC 103/2019, art. 8º da LC 

142/2013 e art. 29 da Lei 8.213/1991). 

 

Acórdão 1378/2023 Plenário (Embargos de 

Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Licitação. Empresa estatal. Qualificação técnica. 

Atestado de capacidade técnica. Tempo. Limite. 

Em licitação promovida por empresa estatal, pode o 
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instrumento convocatório estabelecer limitação 

temporal de atestados para comprovação de 

qualificação técnica (art. 58, inciso II, da Lei 

13.303/2016), desde que essa exigência esteja 

devidamente motivada e não restrinja o caráter 

competitivo do certame. 

 

Acórdão 6391/2023 Primeira Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Pessoal. Empresa estatal. Remuneração. Gestor. CLT. 

Pagamento indevido. Rescisão trabalhista. 

É indevido o recebimento, por diretor de sociedade 

anônima estatal, de verbas rescisórias que, apesar de 

previstas na CLT, não foram objeto de aprovação pela 

assembleia-geral dos acionistas (Lei 6.404/1976), uma 

vez que o vínculo de trabalho, nesse caso, é regido pelo 

estatuto social da empresa e tem natureza precária, 

podendo ser rompido a qualquer tempo, não sendo 

aplicáveis os direitos trabalhistas típicos da relação de 

emprego constantes da CLT. 

 

Acórdão 6415/2023 Primeira Câmara (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

Responsabilidade. SUS. Medicamento. Solidariedade. 

Atestação. Nota fiscal. Identificação. 

Na aquisição de medicamentos, a existência de nota 

fiscal, ainda que atestada, desacompanhada de outras 

evidências de recebimento dos produtos, é insuficiente 

para comprovar a regular aplicação dos recursos 

públicos envolvidos, cabendo a responsabilização 

solidária da empresa fornecedora caso tenha emitido a 

nota fiscal sem a indicação dos lotes dos medicamentos 

(Resolução Anvisa - RDC 430/2020). 

 

Acórdão 5545/2023 Segunda Câmara (Pensão Civil, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Aposentadoria. Juiz classista. Proventos. Parcela 

Autônoma de Equivalência. Auxílio-moradia. Marco 

temporal. 

Os ocupantes do cargo de juiz classista que se 

aposentaram ou cumpriram os requisitos para 

aposentadoria na vigência da Lei 6.903/1981 fazem jus 

à Parcela Autônoma de Equivalência - PAE (que incluía 

o auxílio-moradia) em seus proventos, em decorrência 

da simetria legal dos seus ganhos com os dos juízes 

classistas da ativa (art. 7º da mencionada lei). 

Acórdão 1401/2023 Plenário (Denúncia, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Conselho de fiscalização profissional. Admissão 

de pessoal. Cargo em comissão. Requisito. 

No âmbito dos conselhos de fiscalização profissional, a 

criação de cargos em comissão somente se justifica 

para o exercício de funções de direção, chefia e 

assessoramento, não se prestando ao desempenho de 

atividades burocráticas, técnicas ou operacionais (art. 

37, inciso V, da Constituição Federal). 

 

Acórdão 1413/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Contrato Administrativo. Obras e serviços de 

engenharia. Reajuste. Índice de preços. 

No reajuste de contratos de execução de obras 

públicas, devem ser utilizados índices específicos para 

itens contratuais relevantes que não guardam 

correlação direta com índices gerais (art. 40, inciso XI, 

da Lei 8.666/1993 e art. 2º, § 1º, do Decreto 

1.054/1994). 

 

Acórdão 1414/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Licitação. Edital de licitação. Impugnação. 

Competitividade. Restrição. Comissão de licitação. 

Pregoeiro. Revisão de ofício. Princípio da autotutela. 

É dever do responsável por conduzir licitação no âmbito 

da Administração, a partir de impugnação ao edital 

apontando a existência de cláusulas restritivas à 

competitividade do certame, realizar a revisão criteriosa 

dessas cláusulas, ainda que a impugnação não seja 

conhecida, sob pena de violação do princípio da 

autotutela. 
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